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Atendendo a que os regimes das referidas convenções 
são substancialmente idênticos procede -se, conjuntamente, 
à extensão.

Considerando que as convenções atualizam as tabe-
las salariais e que importa ter em conta os seus efeitos 
no emprego e na competitividade das empresas do setor, 
procedeu -se ao estudo de avaliação do impacto da extensão 
das tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 
2014, a atualização das retribuições efetivas dos traba-
lhadores por conta de outrem abrangidos pela presente 
extensão representa um acréscimo nominal de 0,1 % na 
massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de apli-
cação das convenções existe regulamentação coletiva ce-
lebrada pela NORQUIFAR — Associação Nacional dos 
Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, com portaria de extensão, pelo que a presente 
portaria não é aplicável aos empregadores naquela filiados, 
à semelhança das anteriores extensões

Atendendo ainda que as convenções têm âmbito nacio-
nal e que a extensão de convenções coletivas nas Regiões 
Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, 
a presente extensão é aplicável apenas no território do 
continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de 
janeiro de 2017, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão das alterações dos contratos coletivos em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos coletivos entre a GROQUIFAR — Associa-
ção de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Trans-
portes — COFESINT e outra, entre a mesma associação de 
empregadores e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outra, e 
ainda entre a mesma associação de empregadores e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços — SITESE 
publicadas, respetivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego n.º 26, de 15 de julho de 2016, e n.º 27, de 22 de 
julho de 2016, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgantes que 

exerçam a atividade de comércio por grosso de produtos 
químicos para a indústria ou agricultura e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas nas convenções, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas nas convenções produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 21 de fevereiro de 2017. 

 Portaria n.º 85/2017
de 24 de fevereiro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a Associação do Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do 
Distrito de Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação 
do Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do Distrito de 
Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 
29 de julho de 2016, abrangem no distrito de Setúbal as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
ao comércio e à prestação de serviços e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes, observando o disposto 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2014, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, 
pequena e médias empresas.
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Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela 
salarial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2014, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão representa 
um acréscimo nominal de 0,7 % na massa salarial do to-
tal dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que a convenção abrange a atividade de 
cabeleireiro e institutos de beleza e que existe convenção 
coletiva celebrada por associação de empregadores que 
representa ao nível nacional esta atividade, cujas exten-
sões se aplicam no distrito de Setúbal, a presente portaria 
abrange neste âmbito de atividade apenas as empresas 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes e os 
trabalhadores ao seu serviço, das categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

À semelhança das anteriores extensões, a presente por-
taria não abrange as relações de trabalho em que sejam 
parte empregadores não filiados nas associações de empre-
gadores outorgantes com atividade em estabelecimentos 
qualificados como unidades comerciais de dimensão re-
levante, segundo os critérios então definidos pelo Decreto-
-Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, as quais são abrangidas 
pelo contrato coletivo entre a APED — Associação Portu-
guesa de Empresas de Distribuição e diversas associações 
sindicais e pelas respetivas portarias de extensão. Conside-
rando que a referida qualificação é adequada e não susci-
tou a oposição dos interessados nas anteriores extensões, 
mantém -se os critérios de distinção entre pequeno/médio 
comércio a retalho e a grande distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 
15 de janeiro de 2017, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho e observados os cri-
térios necessários para o alargamento das condições de 
trabalho previstas em convenção coletiva, inscritos no 
n.º 1 da RCM, promove -se a extensão das alterações do 
contrato coletivo em causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação do Comércio, In-
dústria, Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal e outra 
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outro, publicadas no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 
2016, são estendidas no distrito de Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam as atividades económicas abrangidas pela con-
venção, com exceção dos empregadores que se dediquem 
à atividade de serviços pessoais de penteado e estética, e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as atividades económicas abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas, não representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empregadores 
não filiados nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar 
ou misto, disponham de uma área de venda contínua de 
comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo a atividade de comércio a retalho não alimen-
tar, disponham de uma área de venda contínua igual ou 
superior a 4000 m2;

c) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar ou 
misto, pertencente a empresa ou grupo de empresas que 
tenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de 
comércio a retalho alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo a atividade de comércio a retalho alimentar, per-
tencente a empresa ou grupo de empresas que tenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 
25 000 m2.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniá-
ria previstas na convenção produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 22 de fevereiro de 2017. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 4/2017/A

Cria a Comissão Eventual para a Reforma
da Autonomia (CEVERA)

Considerando que as várias forças políticas representa-
das neste Parlamento, no âmbito de um processo comum-
mente referido como de reforma da Autonomia, diagnosti-
caram, em tempo, um conjunto de situações, entre outras, 
jurídico -institucionais, atinentes ao concreto exercício da 
participação político -eleitoral, do sistema de governo, das 
relações intrapoderes, nos âmbitos das organizações polí-
tica e territorial, bem como ainda do aperfeiçoamento de 
competências e consolidação do Adquirido Autonómico;


